
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
Edifício “Dr. Cássio de Freitas Levy” 
TERMO DE POSSE

Aos cinco dias do mês de março do ano dois mil e dois, nesta cidade de

Cordeirópolis, Estado de São Paulo, nas dependências da Câmara Municipal de Cordeirópolis —

Edifício “Dr. Cássio de Freitas Levy”, à Praça Francisco Orlando Stocco, nº. 51, durante o início da

terceira sessão ordinária da décima terceira legislatura (2001/2004), sob a presidência do vereador

Reginaldo Martins da Silva, sendo 1º. secretária a vereadora Teresinha Angélica Gomes de Souza, na

presença dos demais vereadores eleitos para O pleito, deu-se a posse do vereador GeraldoPeruchi,

suplente do vereador Carlos Aparecido Barbosa, que comprovou, nos termos do artigo 19, inciso 1, a

impossibilidadede exercer a vereança no período compreendido entre 5 de março e 5 de abril de 2002.

Atendendo às determinações do Regimento Interno, o Sr. Geraldo Peruchi, vereador suplente,

apresentou seu diploma e entregou a declaração de bens; em seguida, prestou o seguinte compromisso:

“PROMETO EXERCER, COM DEDICAÇÃO E LEALDADE, O MEU MANDATO,

CUMPRINDOE FAZENDO CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA

- DO BRASIL, A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO E LEI ORGÂNICA DO

MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS OBSERVANDO A LEGISLAÇÃO EM GERAL, E

PROMOVENDOO BEM GERAL DO MUNICÍPIO", assinando o presente termo de posse, sendo,

ato contínuo, declarado empossado no cargo de vereador pelo Presidente da Câmara, vereador

Reginaldo Martins da Silva. Para constar, foi lavrado o presente termo de posse, que foi lido nesta

sessão ordinária. Dando fé, assina o presente termo o Sr. Presidente da Câmara, o Secretário da Mesa  
Vereador empossado 
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